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PORTARIA Nº 497 

Cátia Regina Silvano – Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições regimentais, e CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução nº 153 de 02 de Dezembro 
de 2019; 

 

CONSIDERANDO a eleição realizada na Sessão Ordinário no dia 13 de Fevereiro de 2023, resolve NOMEAR: 

 

Vereadora MARIA DA SILVA BATISTA como Procuradora da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de 
Guaratuba para o mandato correspondente ao Biênio 2023/2024. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

Câmara Municipal de Guaratuba, 05 de Maio de 2023. 

 

CÁTIA REGINA SILVANO 

Presidente 

________________________________________________________________________________ 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2021 (Dispensa de Licitação nº 06/2021) 

 

CONTRATADA:SALVAGUARDA MONITORAMENTO DE ALARMES E COMERCIO LTDA 

Endereço : Avenida Paraná nº 116, Bal. Caiobá, Matinhos - PR. 

CNPJ : 13.799.893/0001-29  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

Endereço: Rua CEL Carlos Mafra, 494 – centro – CEP 83.280-000 - Guaratuba/Paraná. 

CNPJ : 78.177.771/0001-46        

                Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, têm justo e acertado o presente termo aditivo ao 

contrato de serviço de monitoramento e alarme, e considerando que a contratação por período superior a 12 (doze) meses 

é vantajosa para a Câmara Municipal, pois se trata de serviço essencial e contínuo, o qual exige instalação dos 

equipamentos no prédio da Câmara, exigindo trabalho técnico que não se pode substituir em curto espaço de tempo, 

justificando-se a prorrogação do contrato por mais 24 (vinte e quatro) meses. 

             CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo do Contrato 007/2021 por mais 24 (vinte e quatro) meses, ou 

seja, até a data de 06/05/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica acrescido ao objeto contratual o fornecimento (em regime de comodato) de 4 (quatro) novas 

câmeras de monitoramento a serem instaladas no estacionamento da Câmara Municipal, com controle e monitoramento 

a cargo da empresa contratada, acrescentando ao valor do contrato original o equivalente a R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais) mensais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

  E por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, ambas de igual teor e forma e para os 

mesmos e jurídicos efeitos, sujeitando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento das disposições aqui contidas, 

promessa esta que formulam na presença de duas testemunhas, que assinam adiante. 
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Guaratuba, 06 de maio de 2023. 

 

   

CONTRATADA  CONTRATANTE 

 

 

   

Testemunha  Testemunha 

____________________________________________________________ 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2022 (Inexigibilidade nº 03/2022) 

 

CONTRATADA:NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

Endereço : Rua Izabel A. Redentora nº2356, São José dos Pinhais - Paraná 

CNPJ : 07.797.967/0001-95          

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

Endereço: Rua CEL Carlos Mafra, 494 – centro – CEP 83.280-000 - Guaratuba/Paraná. 

CNPJ : 78.177.771/0001-46        

                Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, têm justo e acertado o presente termo aditivo ao 

contrato de serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação dos atos oficiais do município, mediante as 

cláusulas e condições a seguir aduzidas: 

             CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo do Contrato 006/2022 por mais 12 (doze) meses, ou seja, até a 

data de 02/05/2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original, inclusive quanto ao valor e 

forma de pagamento (cláusula segunda do contrato original). 

  E por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, ambas de igual teor e forma e para os 

mesmos e jurídicos efeitos, sujeitando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento das disposições aqui contidas, 

promessa esta que formulam na presença de duas testemunhas, que assinam adiante. 

 

Guaratuba, 02 de maio de 2023. 

 

   

CONTRATADA  CONTRATANTE 

 

 

   

Testemunha  Testemunha 
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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 18/2022 (Pregão Eletrônico nº 02/2022) 

 

CONTRATADA:M. FERRARO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

Endereço : Rua Padre Raposo, 822, sala 02, mooca, São Paulo - SP 

CNPJ : 03.607.203/0001-39 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

Endereço: Rua CEL Carlos Mafra, 494 – centro – CEP 83.280-000 - Guaratuba/Paraná. 

CNPJ : 46.158.347.0001-68       

                Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas, têm justo e acertado o presente termo aditivo ao 

contrato de aquisição de itens com característica predominante de informática e audiovisual, nos termos seguintes: 

             CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acrescido ao objeto do Contrato de Fornecimento nº 18/2022, a quantidade de 10 

(dez) computadores, conforme descrição contida na Cláusula Primeira (Do Objeto). 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original, inclusive quanto ao valor 

unitário dos equipamentos que permanece sem alterações (cláusula segunda do contrato original). 

  E por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, ambas de igual teor e forma e para os 

mesmos e jurídicos efeitos, sujeitando-se, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento das disposições aqui contidas, 

promessa esta que formulam na presença de duas testemunhas, que assinam adiante. 

Guaratuba, 08 de maio de 2023. 

 

   

CONTRATADA  CONTRATANTE 

 

 

   

Testemunha  Testemunha 

 

_____________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CONTRATO N°03/2022 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA – Paraná CNPJ N°:78.177.771/0001-46 

ENDEREÇO: Rua Coronel Carlos Mafra, n° 494- Centro, Guaratuba-Paraná. 

CONTRATADA NEXA ENGENHARIA LTDA: pessoa jurídica do direito privado, CNPJ 

401.124,094/0001-25, com sede á Rua Newton de Souza, 248, Guaratuba/PR,  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°02/2023 
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OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia Elétrica para serviços 

de Manutenção Corretiva e Preventiva Predial com fornecimento de materiais necessários para 

execução dos serviços. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, Inciso VIII, da Lei 14.133/2021. 

VIGÊNCIA:45dias. 

VALOR: R$ 97.243,21 (Noventa e sete mil reais duzentos e quarenta e três reais e vinte e um 

centavos) sendo pago R$48.621,60 (quarenta e oito mil seiscentos e vinte um reais e sessenta 

centavos) quando da assinatura do contrato, sendo o restante pago quando da conclusão dos 

serviços. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Fonte de Recursos 1001. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCFEIRO PESSOA JURÍDICA; 

Desdobramento da Despesa 1600 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.  

ASSINATURA: 14/02/2023                                               

                                                     Cátia Regina Silvano  

                              Presidente da Câmara Municipal de Guaratuba 

2023-2024 

______________________________ 

Republicado por Incorreção 

AVISO DE DISPENSA Nº 002/2023 – LEI Nº 14.133 

 09/02/2023 às 15:00 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA -PR 

AVISO DE DISPENSA nº 001/2022 – COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Guaratuba, em conformidade com Art. 75, inciso VIII – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA SEDE DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE GUARATUBA, COM ENTREGA DE MATERIAIS NECESSARIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, podendo 
eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 14/02/2023 às 16:00h 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA, Rua Coronel 

Carlos Mafra 494, centro, Guaratuba– CEP – 83280000, no horário de 12:00 às 18:00, em dias uteis ou pelo E-mail: 

licitação@camaraguaratuba.pr.gov.br até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no 

Site Oficial da Câmara Municipal https://www.camaraguaratuba.pr.gov.br/noticias- ou através do E-mail: 

licitação@camaraguaratuba.pr.gov.br Outras informações poderão ser obtidas no tel: 041- 34428022 no horário das 

12h:00 às 18h:00 de segunda a sexta feira. 

https://www.camaraguaratuba.pr.gov.br/noticias-
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2023 – CÂMARA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

TERMO DE REFERÊNCIA – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

1. OBJETO:  

Contratação de Empresa especializada em serviços de Engenharia Elétrica para serviços de 

Manutenção preventiva e corretiva Predial com fornecimento de material. 

2. JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO): 

Considerando que a estrutura elétrica da Câmara Municipal de Guaratuba, que vem sendo mantida 

desde sua construção, no ano de 2004, já não é mais o suficiente para comportar todo aumento da 

carga da rede Elétrica, ocasionando diversos transtornos para a atual administração, a mesma 

solicitou Laudo pericial de especialista que constatou que é indispensável e urgente a manutenção 

corretiva da rede de baixa tensão da sede Municipal de Guaratuba.  

 

  

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVA: 

ITEM  OBJETO QTDADE VALOR UND TOTAL 

01 Manutenção Preventiva 

e corretiva Predial 

1 R$97.243,21 R$97.243,21 

 

4.DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1 Levantamento e dimensionamento do projeto elétrico do Edifício, com quadro de cargas, quadro 

de demandas e diagrama unifilar dos circuitos inclusos.  

4.2 Elaboração de projeto de aterramento de proteção e funcional. 

4.3 Montagem dos quadros de distribuição secundários e conexão com o quadro de distribuição geral. 

4.4 Passagem e instalação dos circuitos elétricos, bem como a identificação dos mesmos dentro dos 

quadros de distribuição. 

4.5 Execução do projeto de aterramento com até três hastes. 

4.6 Emissão de anotação de responsabilidade técnica (ART) de projeto e inspeção. 

4.7 Acompanhamento técnico do Engenheiro Elétrico responsável durante toda a execução dos 

serviços. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. 

5.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas em sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Câmara Municipal de Guaratuba.  

 

6.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

6.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante. 

 

6.6. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

 

6.7. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executados que fujam às especificações do memorial descritivo; 

 

6.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos. 

 

7. DA GARANTIA 

7.1 A garantia dos objetos será de no mínimo 1 (um) ano, contado da entrega  
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7.2 Prazo para reparo, correção, reconstrução, remoção e/ou substituição do objeto, no todo ou em 

parte, entregue fora das especificações não poderá ser superior a 24horas contados a partir da 

notificação da empresa sobre tal fato. 

7.3 A notificação poderá ser realizada por meio verbal e pessoalmente, via telefone, WhatsApp e/ou 

e-mail. 

8. CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (Prazo de Entrega ou de 

Execução, Local, Condições) 

8.1 O prazo para entrega dos serviços será de 45 (QUARENTA E CINCO) dias a contar da assinatura 

do contrato.  

8.2 O pedido será encaminhado pela contratante via e-mail através do endereço eletrônico informado 

pela contratada. 

8.3 Os serviços serão prestados na sede do Poder Legislativo, endereço Cel. Carlos Mafra, 494, 

Centro Guaratuba/PR.  

9. OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES  

 CONTRATANTE 

9.1 Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. 

 

9.2 Efetuar o pagamento nas condições e preços compactuados neste Termo de Referência. 

 

 CONTRATADA 

3.3 A Contratada se compromete a deixar sempre atualizados os contatos diretos com o responsável 
pelo envio do objeto para a Contratante. 

 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, substituindo, reparando ou 
corrigindo os objetos com avarias ou defeitos, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência. 

 

9.5 Acondicionar os materiais de forma adequados para garantir a máxima proteção durante o 
transporte, armazenamento e entrega efetiva no departamento destinatário. 

 

10.VIGÊNCIA CONTRATUAL E PREVISÃO DE REAJUSTE 

10.1 A vigência contratual será de 1(um) ano contados da assinatura do contrato, improrrogável, 

portanto não cabendo reajuste. 

11.CONDIÇÕES GERAIS: 

11.1 Não serão aceitos produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados ou em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;  
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11.2 Os produtos serão de utilização da Câmara Municipal de Guaratuba e deverão ser entregues em 
endereço previamente indicado.  

11.3 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta, exclusiva da contratada. 

11.4 A prorrogação de prazo de entrega dos serviços somente será admitida mediante apresentação 
de justo motivo, devida e expressamente, aceito pela Câmara Municipal de Guaratuba. 

12. VALOR E CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1 A estimativa de preços a ser pago pelo contrato é de R$ 97.243,21 (Noventa e sete mil duzentos 
e quarenta e três reais e vinte e um centavos). 

12.2 O pagamento será realizado em duas etapas, sendo: 

50% do valor, R$ 48.621,60 (quarenta e oito mil seiscentos e vinte e um reais e sessenta centavos) e 
um  após assinatura do contrato. 

50% do valor, R$ 48.621,60 (quarenta e oito mil seiscentos e vinte e um reais e sessenta 
centavos)após a execução total dos serviços contratados. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os pagamentos decorrentes do objeto do presente contrato correrão por conta dos recursos da dotação 
orçamentária: 

Fonte de Recursos 1001. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCFEIRO PESSOA JURÍDICA; 
Desdobramento da Despesa 1600 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.  

Guaratuba, 01 de Fevereiro de 2023 

Diretoria de Compras e Licitação 

 

Expediente: 
Mesa Diretora: 

Catia Regina Silvano - Presidente 
Alaor de Oliveira Miranda – Vice-Presidente 
Itamar Cidral da Silveira Junior– 1° Secretário 
Fabiano Cecilio da Silva – 2º Secretário 
 

Vereadores: 
 

Ademir da Silva 
Ana Maria Correa da Silva 
Diva Carneiro Magalhaes de Oliveira 
Edna Aparecida Oliveira de Castro Vaca 
Felipe Huning de Carvalho  
Juliano da Rosa de Paula 
Maria da Silva Batista 
Paulo Eder de Araújo 
Ricardo de Borba 
 

Câmara Municipal de Guaratuba – Paraná - Rua Carlos Mafra, 494 Centro - CEP 83280-000 

 


